
PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 03, DE 31 DE MARÇO DE 2017. 

“Cria Comissão Especial de acompanhamento dos estudos para a atualização do novo Plano Diretor do Município de Dois Irmãos/RS”

Art. 1º
 Fica criada Comissão Especial com objetivo de acompanhar os estudos para a atualização do novo Plano Diretor do Município de Dois Irmãos.

Art. 2º - A Comissão de que trata o art. 1º será formada por um vereador de cada partido com representação na Câmara de Vereadores, através de nomeação pelo Presidente por Portaria, após indicação de cada partido político

Art. 3º - Poderá a Comissão propor a realização de encontros, seminários e audiências públicas, convidar pessoas com conhecimento técnico ou ligadas à área para dar explicações e propor medidas que visem o objetivo principal.

Art. 4º - A Comissão terá prazo até 30 de novembro de 2017 para apresentar relatório e a conclusão de seus trabalhos. 

Art. 5º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.



Dois Irmãos, 31 de março de 2017. 
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JUSTIFICATIVA

O Plano Diretor de Dois Irmãos foi instituído através da Lei Municipal nº 2.375/2006, vigorando desde então, tendo sofrido pequenas modificações trazidas por leis posteriores, porém, sem significar uma revisão e atualização geral.

O Estatuto das Cidades (Lei Federal 10.257/2001) prevê em seu art. 40, § 3º, prevê que “A lei que instituir o plano diretor deverá ser revista, pelo menos, a cada dez anos”. 

O Conselho Municipal do Plano Diretor em conjunto com Poder Executivo vem se movimentando no sentido atualizar a legislação pertinente, revisar e estabelecer novas diretrizes para o desenvolvimento e expansão urbana.

Tem a Câmara de Vereadores papel importante nesse processo, pois cabe à mesma a apreciação e votação do Projeto de Lei que instituirá o novo Plano Diretor. Diante disso, a criação de uma Comissão Especial com vistas ao acompanhamento dos estudos, o que tornará mais célere o processo de votação futuramente.
Tendo a certeza de poder contar com a aprovação dos demais pares desta casa, agradecemos desde já.
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“DOE SANGUE, DOE ÓRGÃOS, SALVE UMA VIDA”.
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